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3- Para maiores esclarecimentos os interessados devem dirigir-se ao endereço e nos horários descritos acima 
ou através dos telefones: 2088-0657. Podem, ainda, entrar em contato com a Gerência de Licitação e Contrato 
através do endereço eletrônico dafglc.rioaguas@rio.rj.gov.br.

4- O Edital será fornecido até 48 (quarenta e oito) horas antes da data da realização da licitação, na Gerência de 
Licitação e Contratos, mediante a apresentação de carimbo do CNPJ da empresa.

OBS.: É condição de participação no certame a retirada do Edital e seus Anexos junto à Gerência de Licitação 
e Contrato.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
S E C R E T A R I A  D E  T R A N S P O R T E S

_ _ _

AVISO DE DECISÃO
CONCORRÊNCIA CO SMTR Nº 001/2022

PROCESSO Nº: 03/003.335/2021
Vistos, etc.
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela licitante SONDA MOBILITY LTDA, doravante 
designada RECORRENTE, visando a reformar a decisão da Comissão Especial de Licitação que reputou válidas 
as propostas econômicas apresentadas pelo CONSÓRCIO BILHETE DIGITAL e pelo CONSÓRCIO TACOM 
na Sessão Pública de recebimento de envelopes na CONCORRÊNCIA CO SMTR Nº 001/2022. A decisão ora 
vergastada foi devidamente registrada em ata lavrada em 12/07/2022, assinada por todos as LICITANTES, 
inclusive a RECORRENTE.
O RECURSO ADMINISTRATIVO ora analisado é tempestivo, uma vez que foi interposto em 19/07/2022, último 
dia do prazo de 5 (cinco) dias úteis ixado no art. 109 da Lei nº 8.666/1993 e no item 28 do Edital.
Quanto à forma do RECURSO ADMINISTRATIVO, veriica-se que está adequado ao disposto no item 28 do 
Edital, tendo sido assinado por procurador com poderes especíicos bastantes para representar a LICITANTE, 
na forma do estatuto social e da procuração lavrada pela RECORRENTE.
Por im, é de se observar que descabe, no presente momento, adentrar no julgamento do mérito do RECURSO 
ADMINISTRATIVO, uma vez que o § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/1993 e o item 28 do Edital determinam que 
a interposição de recurso administrativo deve ser comunicada às demais LICITANTES, que podem impugná-lo 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Com efeito, eventual e hipotético deferimento do presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO é decisão da Administração Pública apta a interferir na esfera de direitos das LICITANTES 
cujas propostas econômicas são questionadas, de modo que se deve aguardar o decurso do prazo de 5 (cinco) 
dias para impugnação do RECURSO ADMINISTRATIVO pelas demais LICITANTES, assegurando-se-lhes o 
exercício do contraditório e da ampla defesa.
Isso posto, DECIDO pela admissibilidade o RECURSO ADMINISTRATIVO em tela, e lhe dou seguimento, 
com efeito suspensivo nos termos do item 28.7 do Edital, devendo o mérito do RECURSO ADMINISTRATIVO 
ser analisado após o prazo para impugnação das demais LICITANTES conforme o § 3º do art. 109 da Lei nº 
8.666/1993, de modo a conferir-lhes o direito à ampla defesa e contraditório.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E VISTORIA
CONVOCAÇÃO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 20.07.2022
“03/99/021.367/2022 - CONVOCO a Sra. LIVIA MARIA BARCELOS TRINDADE, Autorização 11.010829-2 e 
o Sr. ALCIDES DE LIMA, RATR nº 819314, para comparecerem na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - 
CLV, situada na Estrada do Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ no bairro da Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 14h, 
para tomar ciência dos fatos denunciados no processo citado, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data 
da publicação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

“03/99/021.364/2022 - CONVOCO o Sr. VICTOR DE MOURA AMADEU, Autorização 11.015819-0 para comparecer 
na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ no bairro da 
Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 14h, para tomar ciência dos fatos denunciados no processo citado, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido 
ensejará na revelia do processo.”

“03/01/000.228/2022 - CONVOCO o Sr. ROGÉRIO VIEIRA DE SOUZA, RATR Nº 811294 para comparecer na 
Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ no bairro da 
Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 14h, para tomar ciência da suspensão do seu RATR, no prazo máximo de 
10 (dez) dias a contar da data da publicação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na 
revelia do processo.”

“03/99/006.729/2020 - CONVOCO o Sr. VINICIUS VIEIRA MARQUES, RATR nº 1028189, para comparecer 
na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ no bairro 
da Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 14h, para apresentar defesa no que se refere aos fatos denunciados 
no processo citado, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação. O não comparecimento 
dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

“03/99/021.134/2022 - CONVOCO EM 2ª CHAMADA o Sr. JOÃO BATISTA ALMEIDA DOS SANTOS, Autorização 
nº 11.012238-4, para comparecer na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do 
Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ no bairro da Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 14h, para apresentar defesa no 
que se refere aos fatos apresentados no processo citado, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data da 
publicação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

“03/99/017.524/2022 - CONVOCO EM 2ª CHAMADA o Sr. WANDERSON DA SILVA COSTA, AUTORIZAÇÃO 
nº 16.159985-8, para comparecer na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do 
Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ no bairro da Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 14h, para apresentar defesa no 
que se refere aos fatos denunciados no processo citado, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data da 
publicação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO
AVISO DE ESCLARECIMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0733/2022
A Pregoeira torna público a solicitação de esclarecimentos quanto ao Edital supra e as respectivas respostas.

EMPRESA “A”
Pergunta 1: Solicito o CNPJ do órgão responsável por esta licitação.
Resposta 1: 31.976.434/0001-55.

Pergunta 2: Referente aos itens, somente os itens 2 e 4 são de ampla participação, o restante é exclusivo, confere?
Resposta 2: Sim. Conforme indicado no Anexo IV (Proposta-Detalhe) e na Relação de Itens do referido Edital, os 
itens 2 e 4 são de Participação Aberta com Reserva de Cota de 10% para participação exclusiva de microempresas 
e empresas de pequeno porte (ME/EPP). Os itens restantes são de participação exclusiva de ME/EPP.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

PUBLICAÇÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO/CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGULAMENTADO PELO EDITAL 011/2022

No uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida 
no processo administrativo 03/300.336/2022, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e da Lei 
Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 de dezembro 
de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para atendimento 
de necessidade temporária de excepcional interesse público, para atuar na COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, CONVOCA os candidatos do 1º (primeiro) ao 1244º 
(milésimo ducentésimo quadragésimo quarto) para OPERADOR DE ESTAÇÃO II, indicado por este Edital, 
para adotar os procedimentos na sequência abaixo:

1ª ) Aguardar contato que será enviado para o e-mail cadastrado no ato da inscrição;

2ª ) O local e horário de realização dos testes serão informados no e-mail de convocação.

3ª ) Os candidatos deverão levar no dia da convocação um documento de identiicação.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1 ZENAIDE JOSE FIGUEREDO
2 LINETE BARBOSA DE ALMEIDA
3 JUSILENE FERNANDES DE MELO
4 ELIANE AMARO
5 REGINALDO DA SILVA TAVARES
6 ALEX TAVEIRA DA SILVA
7 VÂNIA CASSIA DA SILVA OLIVEIRA
8 DENISE DE OLIVEIRA DA SILVA
9 LETICIA MICHELE LEITE DE SOUZA

10 MARGARETH CAVALCANTI FARIAS
11 JANDIRA OLIVEIRA DE SOUZA
12 ISABEL MONIQUE DE ARAÚJO BORGES
13 TATIANE SANT ANNA GOMES
14 ADRIANA MARIA VALENTIM PEREIRA
15 CLAUDIA RENATA VENANCIO DO LIVRAMENTO
16 ADRIANO DE OLIVEIRA SOUZA
17 SOLANGE GOMES PEREIRA DE CARVALHO GUTERRES
18 ANDRÉ DE ALMEIDA FERREIRA
19 JOHN MADSON FERNANDES DE SOUZA
20 CATARINA DOS SANTOS CURVELLO
21 SILMA CEZAR DE AZEVEDO
22 MARCELO MACEDO BARBOZA
23 CÁTIA PAZ DOS SANTOS
24 ANA REGINA PEREIRA DA SILVA MONTE
25 FERNANDO LUIS TAVARES
26 AMANDA COIMBRA DA SILVA
27 MARIA ONILDA BEZERRA MARQUES COSTA
28 BIANCA SANTOS DA SILVA
29 DORILENE SOUZA ARAÚJO
30 CLAUDIO DE OLIVEIRA MORAES
31 JUVENAL JOSÉ MACHADO DA SILVA
32 NIELSEN EDUARDO DE OLIVEIRA BRITO
33 LUCIANO GONÇALVES
34 LUCILENE BARBOSA LAUREANO DA SILVA
35 LUCIENE CONCEIÇÃO SILVA
36 PAULO CÉZAR DA CONCEIÇÃO
37 JUVAN DAS NEVES
38 SILVIA MARIA DIA SOUZA
39 JOIMAR DA CONCEIÇÃO LUIZ
40 CARLOS ALEXANDRE GOMES
41 LUCIANA SILVA RODRIGUES
42 IVONETE DA SILVA JOAQUIM
43 LINDOMAR CABRAL DOS SANTOS
44 PRISCILA ALINE DOS SANTOS MOTTA
45 MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
46 MIGUEL HENRIQUE SANTOS FOURNIER JUNIOR
47 MARCIO DAMIÃO DA SILVA
48 JOSÉ CARLOS BARBOSA JUNIOR
49 LUCIENE DE JESUS DA SILVA
50 TATIANA LUCAS DA SILVA
51 THAIS AGUIAR ALMEIDA GALDINO
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